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)OF. GP. Nº 296/2022	São Jerônimo, 04 de setembro de 2023.

Exmo. Sr.
Filipe Almeida
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores São Jerônimo – RS


Assunto: Projeto de Lei n° 074/2023.


Presidente


O Município de São Jerônimo, através do Exmo. Sr. Evandro Agiz Heberle, vem por meio deste, solicitar que o Projeto de Lei nº 074/2023 seja colocado na próxima Sessão Ordinária em REGIME DE URGÊNCIA.

A justificativa é a constante no respectivo projeto que está em anexo.


Sendo o que tínhamos para o momento, enviamos votos de estima e consideração e aguardamos seu deferimento.


Atenciosamente,

 (
digital
 
por
)EVANDRO AGIZ Assinado de forma
HEBERLE:46629 EVANDRO AGIZ

009053

HEBERLE:46629009 053

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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